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Cataguases avança na gestão de resíduos sólidos urbanos com o início da operação da co-
leta seletiva no município, previsto para 2 de fevereiro. A data marca o início das atividades 
da cooperativa responsável pelo serviço, que passa a atuar com infraestrutura instalada e 
condições adequadas para o processamento e a destinação correta dos materiais recicláveis.

A implantação da coleta seletiva e da reciclagem em Cataguases é resultado de uma par-
ceria da Prefeitura com o Instituto Recicleiros, organização da sociedade civil especializa-
da na temática socioambiental. A Prefeitura, que forneceu o galpão para as operações da 
cooperativa Recicla Cataguases, também destina recursos para a realização da coleta dos 
resíduos porta a porta e para o serviço de processamento dos materiais recicláveis. Além 
de realizar o processamento e garantir que os materiais recicláveis recebam a destinação 
correta, a cooperativa realiza ações de comunicação com a população sobre a importância 
da coleta seletiva. Já o Instituto Recicleiros entra com os maquinários, a incubação da co-
operativa e a capacitação das cooperadas e dos cooperados.

Com a implantação do sistema, o município passa a contar com uma estrutura voltada à 
qualificação da política pública ambiental, capaz de articular ganhos ambientais, geração 
de trabalho e fortalecimento da economia circular. Trata-se de um avanço relevante na for-
ma como os resíduos sólidos urbanos passam a ser geridos no território.

A etapa operacional inaugura a execução concreta dessa política. Estruturada, a coo-
perativa inicia suas atividades com maquinário instalado, equipe capacitada e condições 
adequadas de trabalho, estando preparada para receber, triar e destinar corretamente os 
resíduos recicláveis separados pela população.

Coleta seletiva começa a operar em 
Cataguases a partir de 2 de fevereiro

A separação adequada de materiais como papel, plástico, vidro e metal contribui para a 
redução do volume de rejeitos encaminhados a aterros, assim como a destinação correta do 
óleo de cozinha usado, evitando o descarte irregular em redes de esgoto e corpos hídricos. 
Essas práticas asseguram um destino ambientalmente adequado aos resíduos, mitigam im-
pactos ambientais e ampliam a recuperação de recursos. Ao mesmo tempo, a coleta seletiva 
promove a geração de trabalho e renda, assegurando remuneração digna aos cooperados e 
fortalecendo a inclusão socioprodutiva.

A fim de garantir transparência e facilitar o acompanhamento do serviço, os moradores 
poderão consultar os bairros atendidos e o cronograma da coleta por meio do site chegou-
areciclagem.org.br, que estará disponível a partir do dia 30 de janeiro. Nos canais oficiais 
da cooperativa nas redes sociais, @reciclacataguases, serão divulgadas orientações sobre 
a separação correta dos resíduos, atualizações operacionais e conteúdos educativos sobre 
reciclagem.

Embora o sistema comece a operar no início de fevereiro, o evento oficial de inaugura-
ção está programado para o mês de março. A solenidade reunirá autoridades municipais, 
parceiros e investidores, marcando simbolicamente a consolidação institucional do projeto.

A iniciativa integra o Programa Recicleiros Cidades, desenvolvido pelo Instituto Reci-
cleiros, que atua em todo o país na implantação de sistemas públicos de reciclagem inclu-
siva. O programa conecta prefeituras, cooperativas, empresas e comunidades para transfor-
mar a coleta seletiva em uma política pública efetiva, contínua e economicamente viável.

Com patrocínio principal da Alliance to End Plastic Waste e do Fundo Socioambiental do 
BNDES, o Programa Recicleiros Cidades está presente atualmente em 14 municípios de 
11 estados brasileiros. A chegada do programa a Cataguases reforça o compromisso com 
soluções estruturantes para a gestão de resíduos, a valorização do trabalho dos cooperados 
e a construção de um modelo de cidade mais sustentável e ambientalmente responsável.

Sobre o Instituto Recicleiros
O Instituto Recicleiros é uma OSC (Organização da Sociedade Civil) com mais de 18 

anos de atuação dedicada à gestão sustentável de resíduos sólidos no Brasil, com foco na 
recuperação de embalagens pós-consumo e na inclusão socioprodutiva de catadores. Im-
plementa o Programa Recicleiros Cidades em diferentes municípios, conectando governos, 
empresas e investidores em soluções de economia circular.

Saiba mais: http://recicleiros.org.br/

A implantação da coleta seletiva e da reciclagem em Cataguases é resultado de uma parceria da Prefeitura com o Instituto Recicleiros. Além de mitigar impactos ambientais
e ampliar a geração de recursos, a coleta seletiva promove geração de renda, assegurando remuneração e condições de trabalho dignas aos cooperados  

Cooperativa inicia atividades com maquinário instalado, equipe capacitada e condições 
adequadas de trabalho, pronta para receber, triar e destinar corretamente os materiais
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA PARCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou 
junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA PARCIAL, autos do processo nº 5001080-
29.2025.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 03/09/2025, transitada em julgado em 13/11/2025, 
decretando a CURATELA PARCIAL de DANIEL FABIANO LEMOS, brasileiro, filho de Maria da Consolação 
Lemos, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação 
de sua CURADORA, a Senhora ANDRESSA LEMOS DA SILVA, brasileira, filha de Maria da Consolação Lemos, 
residente e domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local 
e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 12/12/2025. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Defensor Público: André Ricardo Nery, MADEP 0869. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA PARCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se 
processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 5001936-
90.2025.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 03/10/2025, transitada em julgado em 22/12/2025, 
decretando a CURATELA PARCIAL DE CARLOS ALBERTO MARAZO DA SILVA, brasileiro, filho de José 
Geraldo da Silva Pinto e Iolanda Joana Marazo Pinto, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURADORA, a SRª. IOLANDA JOANA MARAZO 
PINTO, brasileira, filha de João Marazo e Dulce Espindola Marazo, residente e domiciliado nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 09/01/2026. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem 
da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogados: 
Marcelo Ladeira Duarte, OAB/MG 65.449 e Ana Paula Carneiro Pacheco, OAB/MG 76.419. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA PARCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se 
processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 5000651-
62.2025.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 07/10/2025, transitada em julgado em 27/12/2025, 
decretando a CURATELA PARCIAL DE DELZA DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, filha de Recelvino de Oli-
veira e Maria Spinola de Oliveira, residente e domiciliada nesta comarca, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de sua CURADORA, a SRª. NÁDIA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, filha 
de Manoel da Silva Filho e Delza de Oliveira Silva, residente e domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três 
vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 
07/01/2026. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: Alexandre 
da Silva Barroca, OAB / MG 165.650. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS -  JUSTIÇA GRATUITA- Processo nº 0096832-02.2014.8.13.0153. 
A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exer-
cício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio CITA o executada JOSÉ MARCOS DA SILVA, portador do CPF nº 185.473.968-
96, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de CINCO DIAS pagar a quantia de 
R$ 82.988,79 (oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos), calculada em data 
de 24/10/2025, referente à Certidão de Dívida Ativa nº 60 4 14 006282-44, que será corrigida monetariamente na 
data do recolhimento e demais cominações legais ou garanta a EXECUÇÃO FISCAL registrada sob o nº00969832-
02.2014.8.13.0153, que lhe move a UNIÃO, sob pena de penhora em tantos bens de propriedade do executado, 
quantos bastem para garantia da dívida, acréscimos legais e custas judiciais. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado 
no átrio do Fórum local, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita 
esta citação. Cataguases, 15 de janeiro de 2026. Luciana de Oliveira Torres -  Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO:30 (TRINTA) DIAS -  Processo nº 0010190-21.217.8.13.0153. A MMa. Ju-
íza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que por este meio CITA SILVIO ROBERTO ROCHA DE FREITAS, CPF 162.919.215-53, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para, querendo, contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 0010190-21.2017.8.13.0153 
requerida por DIRCEU DO CARMO MACHADO, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com 
as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelos 
requerentes na petição inicial, nos termos do art. 344 do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cata-
guases, 15 de janeiro de 2026.

EXTRAT DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na implantação de solução integrada de infraestrutura 
de rede de dados e internet.

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente 
processo em favor da pessoa jurídica Leandro Moutinho Miranda, CNPJ: 30.415.669/0001-05 fundamen-
tado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, conforme documentação anexa ao 
presente processo de dispensa de licitação. 

O valor global do presente contrato será de R$ 19.102,64 (Dezenove Mil Cento e Dois Reais e Sessenta 
e Quatro Centavos)

Cataguases– MG, aos 21 dias de Janeiro  de 2026.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 002/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026

CONTRATADA: LEANDRO MOTINHO MIRANDA.
CNPJ: 30.415.669/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa especializada na implantação de solução integrada de infraestrutura 

de rede de dados e internet.
VIGÊNCIA: 22/01/2026 a 21/03/2026.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 19.102,64 (De-

zenove Mil Cento e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.339039000000 0039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.449052000000 0000 Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 75,II
Publique-se
Cataguases, 22 de Janeiro de 2026

Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

DECRETO Nº 6.206/2026
Dispõe sobre procedimentos e prazos para operacionalização, fiscalização, publicização e aprovação de 

contas decorrentes da execução de emendas parlamentares no âmbito do Município de Cataguases, regulamen-
tando, no que couber, a Lei Complementar Federal nº 210, de 25 de novembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso I, alínea “f” do artigo 85 e inciso VII do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que 
estabelece normas para assegurar a transparência, a rastreabilidade e a conformidade constitucional das emendas 
parlamentares estaduais e municipais;

CONSIDERANDO a Recomendação MPC-MP nº 01/2025 do Ministério Público de Contas do Estado de Minas 
Gerais, que recomenda, em prevenção, aos Prefeitos Municipais e Presidentes das Câmaras dos Municípios do Es-
tado de Minas Gerais para a implementação de medidas visando a conformidade, transparência e rastreabilidade das 
emendas parlamentares ao orçamento público do Estado de Minas Gerais e seus Municípios, em simetria ao modelo 
federal determinado na ADPF nº 854/DF;

DECRETA:
 Art.1º - Este Decreto dispõe sobre os procedimentos e prazos para a análise da viabilidade, acompanhamento, 

execução, publicização e prestação de contas das emendas parlamentares no âmbito do Município de Cataguases.
Art.2º - Em até 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação da Lei do Orçamento Anual, cada Secretário enviará, 

mediante ofício ao Setor de Planejamento Orçamentário da Secretaria de Fazenda, as justificativas do impedimento 
das emendas impositivas de sua pasta, correlacionando número da emenda, impedimento técnico identificado e 
fundamento previsto na legislação vigente.

Parágrafo Único - A análise quanto aos impedimentos técnicos deverá ser feita com fundamento no disposto na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art.3º - Os prazos e procedimentos para envio ao legislativo e adequação das emendas impositivas com impedi-
mentos técnicos seguirá o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art.4º - A destinação de recursos de emendas parlamentares às Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverá 
observar o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 4.941/2018 e demais legislações aplicá-
veis. 

Parágrafo Único - As documentações referentes à abertura de Processos de Parceria deverão ser enviadas pelas 
Secretarias responsáveis ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração, impreterivelmente, até 
a data de 30 de junho.

Art.5º - As compras e contratações necessárias à execução das emendas parlamentares deverão obedecer às regras 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Parágrafo Único - Nos casos em que o cumprimento da emenda dependa da realização de licitação, o processo de 
abertura de certame deverá ser enviado pelas Secretarias responsáveis à Secretaria de Fazenda, impreterivelmente, 
até a data de 30 de junho.

     Art.6º - As emendas parlamentares destinadas à área de saúde deverão ser formalmente aprovadas, mediante 
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certidão, pelo Secretário de Saúde, na qualidade de gestor do Fundo Municipal de Saúde, conforme inciso XVII, do 
artigo 7º da Instrução Normativa nº 05/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único - A certidão a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhada ao Setor de Parcerias e 
Convênios da Secretaria de Administração, impreterivelmente, até a data de 30 de março, para que seja divulgada, 
conforme o disposto no artigo 20 deste Decreto.

Art.7º - Ao início de cada exercício financeiro, até a data de 28 de fevereiro, cada Secretaria deverá emitir porta-
ria nomeando o Gestor Municipal e a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias de responsabilidade 
daquela pasta, conforme as exigências da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art.8º - As Secretarias responsáveis pela execução das emendas deverãoconvocar a organizações da sociedade 
civil beneficiáriaspara apresentar Plano de Trabalho compatível com o objeto da emenda, acompanhado dos do-
cumentos indicados nos arts. 27 e 28 do Decreto Municipal nº 4.941/2018, sem prejuízo de outros previstos na 
legislação municipal ou solicitados pelo órgão público.

§1º - A convocação dos beneficiários poderá ser realizada mediante envio de mensagem ao endereço eletrônico do 
beneficiário ou publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, com a indicação do local de entrega ou meio 
eletrônico de envio dos documentos, do número do respectivo processo administrativo e do prazo para realização 
do protocolo.

§2º - O não atendimento das convocações, nos prazos fixados, para entrega de documentos impossibilitará a aná-
lise das respectivas emendas individuais.

§3º - Poderá ser regulamentado por decreto procedimento de credenciamento prévio das organizações da socie-
dade civil para habilitação de celebração de parceria.

§4º - Conforme determinado no Art. 6º da Instrução Normativa nº 05/2025 do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, a OSC deverá apresentar conta bancária aberta em agência bancária de instituição financeira oficial, 
exclusivamente para o recebimento dos recursos.

 Art.9º - Os Planos de Trabalho serão submetidos à análise técnica das secretarias responsáveis, que deverão ela-
borar parecer técnico acerca de eventual impedimento de ordem técnica à sua execução e poderão solicitar ajustes 
necessários à sua viabilidade.

Parágrafo único -  Identificado impedimento técnico após análise dos Planos de Trabalho, o órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal deve informar ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração, 
bem como requerer adequação à organização da sociedade civil.

Art.10 - Após a aprovação do Plano de Trabalho, todos os documentos relativos à celebração da parceria, bem 
como a minuta do Termo de Fomento já redigida deverão ser encaminhados pela Secretaria responsável ao Setor de 
Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração, que realizará a conferência e organização destes documentos 
em um Processo Administrativo de Parceria numerado e o encaminhará à Procuradoria-Geral do Município para 
emissão de parecer jurídico.

Art.11 - Emitido parecer jurídico favorável à celebração da parceria, o Setor de Parcerias e Convênios da Se-
cretaria de Administração deverá colher a assinatura do Chefe do Executivo, bem como do representante legal da 
organização da sociedade civil no Termo de Fomento, e enviará seu extrato com justificativa de inexigibilidade de 
chamamento público para publicação no veículo de imprensa oficial do Município.

Art.12 - Publicado o Extrato do Termo de Fomento no veículo de imprensa oficial do Município, o Setor de Parce-
rias e Convênios da Secretaria de Administração enviará ofício solicitando pagamento, devidamente assinado pelo 
ordenador de despesas junto com cópia do Termo assinado ao Setor de Contabilidade da Secretaria de Fazenda para 
que se proceda o repasse financeiro à organização da sociedade civil parceira.

Art.13 - As prestações de contas da execução das parcerias serão analisadas, conforme exigências da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 4.941/2018, pelos Gestores Municipais nomeados com o suporte do Setor 
de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração.

 Art.14 - Compete ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração manter, em sítio eletrônico 
oficial do Município, a relação das parcerias celebradas com seus respectivos Planos de Trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento, em conformidade com o artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art.15 - Compete ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração a divulgação pela internet de 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos em parcerias celebradas pelo Município, 
conforme determinado pelo artigo 12 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art.16 - Compete aos Gestores Municipais nomeados certificar que as organizações da sociedade civil parceiras 
realizem devidamente a divulgação de suas parcerias com o Município, conforme determinado pelo artigo 11 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

Art.17 - O Secretário da pasta responsável deverá certificar dos procedimentos necessários pela execução da 
emenda, que incluem:

I - determinar equipamentos e materiais a serem adquiridos, bem como obras a serem executadas via processo 
licitatório;

II - providenciar a entrega na Secretaria de Fazenda dos pedidos de abertura de Processo Licitatório, impreterivel-
mente, até a data de 30 de junho, sendo, pedidos de aquisição de material de consumo e equipamentos direcionados 
ao Setor de Compras, e pedidos de obras direcionados ao Setor de Licitações e Contratos, 

III - após a homologação dos processos licitatórios, cabe ao Secretario responsável providenciar a emissão da 
Solicitação de Fornecimento, impreterivelmente até 30 de setembro.

Art.18 - Nas emendas que possuam como objeto a realização de obras pelo Município, o acompanhamento de sua 
execução será realizado por meio do sitio eletrônico oficial do Município, onde cada etapa de medição da obra será 
lançada pelo fiscal do contrato no sistema no prazo máximo de 10 dias após a realização da medição.

Art.19 - Compete ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração a fiscalização do cumprimen-
to deste Decreto, bem como o acompanhamento da execução das emendas parlamentares de execução obrigatória.

Art.20 - O Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração promoverá a divulgação, em sítio 
eletrônico oficial do Município, de relação de acompanhamento da execução física e financeira das emendas par-
lamentares em execução, nos moldes determinados pelo artigo 7º da Instrução Normativa nº 05/2025 do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, sem prejuízo de informações adicionais a serem divulgadas no Portal da 
Transparência.

§1º - A relação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada a cada 15 dias.
§2º - Para o cumprimento do prazo determinado no parágrafo anterior, cada Secretário  deverá enviar, semanal-

mente, ao Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração, relatório parcial atualizado de execução 
das emendas de sua pasta, que incluirá:

I - efetivação de repasse financeiro para organização da sociedade civil decorrente de termo de parceria;
II - homologação de processo licitatório para realização de obra ou aquisição de material de consumo ou equi-

pamento;
III - relatório de medição de obra;
IV - relatório de conclusão de obra ou de entrega de material de consumo ou equipamento.
§3º - A divulgação de informações referentes à execução de emendas que possuam como objeto a realização de 

obras pelo Município será efetuada por meio do sítio eletrônico oficial do Município, conforme o artigo 18 deste 
Decreto.

§4º - O Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração poderá designar formalmente que os ór-
gãos ou entidades da Administração Pública Municipal, responsáveis pela execução de emendas parlamentares de 
execução obrigatória atendam ao disposto no caput deste artigo.

Art.21 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão manter controles próprios de verifi-
cação da conformidade de execução das emendas parlamentares de execução obrigatória.

Parágrafo único - Anualmente, cada órgão ou entidade da Administração Pública Municipal deverá enviarão 
Setor de Parcerias e Convênios da Secretaria de Administração e à Controladoria-Geral do Município um Relatório 
Final de Execução das emendas, impreterivelmente, até a data de 31 de outubro, ressalvadas as informações com-
plementares referentes a medições finais de obras e efetivações de pagamentos que ocorrem até o encerramento do 
exercício financeiro.

Art.22 - O não cumprimento dos prazos e etapas fixados neste Decreto pelos órgãos, entidades e agentes da 
Administração poderá acarretar em responsabilização funcional nos termos da legislação administrativa vigente.

Art.23 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 039 /2026
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 001/2026 em face da empresa COMPANHIA 

DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA, CNPJ 17.281.106/0001-03,em razãode diversas reclama-
ções dos cidadãos e consumidores em relação ao aspecto, cheiro e sabor da água fornecida ao Município

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Contrato de Programa firmado em 09 de julho de 2011 entre o Município de Cataguases e 
a COPASA, para prestação dos serviços de esgotamento sanitário e renovação da concessão de abastecimento de 
água por 30 anos, nos termos de convênio autorizado pela Lei Municipal nº 3.840/2010, cujas cláusulas impõem a 
prestação contínua, regular e eficiente dos serviços de água, assim como as obrigações municipais de fiscalização;

CONSIDERANDO que, em 19 de janeiro de 2026, a Controladoria Geral do Município recepcionou e acolheu 
diversas denúncias oriundas da população, com reclamações indicando que várias residências em diversos Bairros, 
com relato de fornecimento inadequado e/ou impróprio para consumo, onde a água se encontra com odor e sabor 
desagradáveis, para uma água devidamente tratada e potável;

CONSIDERANDO que, apesar dos reiterados contatos realizados por meio de e-mail, a empresa não apresentou 
retorno, até a instauração desta;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.766/1979 (Parcelamento do Solo Urbano), art. 3º, §§ 5º e 6º, que exige 
infraestrutura básica de abastecimento de água potável em loteamentos urbanos, requisito atendido pela aprovação 
municipal e deixandode ser cumprido pela concessionária, constatado em vários pontos da cidade, através das de-
núncias recebidas;

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei nº 11.445/2007 (Diretrizes Nacionais do Saneamento Básico) que esta-
belecem princípios para os serviços de saneamento: em especial o art. 3º, inciso XI, que exige “segurança, qualidade 
e regularidade” na prestação dos serviços, e o art. 2º, inciso III, que impõe parâmetros mínimos para o abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde 
pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio ambiente;(Redação dada pela Lei nº 14.026, de 
2020)

CONSIDERANDO a essencialidade do abastecimento público de água potável como serviço de interesse coletivo 
e direito fundamental à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, e art. 6º da Constituição Federal), sendo vedada sua 
interrupção arbitrária, sob pena de violar princípios constitucionais de dignidade e isonomia;

CONSIDERANDO que a conduta omissiva da COPASA caracteriza evidente descumprimento contratual, po-
dendo configurar infrações administrativas previstas no art. 155, incisos I, II, III e VII, da Lei nº 14.133/2021(dar 
causa à inexecução parcial ou total do contrato e retardamento injustificado do objeto contratual), sujeitas às sanções 
legais cabíveis;

CONSIDERADO, por fim, o grave impacto social causado à coletividade afetada e a obrigação legal de assegurar 
imediatamente o fornecimento de água, especialmente em situações de risco à saúde e à dignidade das pessoas;

CONSIDERANDO que, até a presente redação desta Portaria, a empresa não manifestou retorno das tentativas de 
contato, motivo pelo qual se instaura o presente Processo Administrativo de Responsabilização;

RESOLVE:
    Art.1º- Fica instaurado o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 001/2026, no âmbito do Mu-

nicípio de Cataguases, para apurar as possíveis responsabilidades da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
(COPASA) relativas as denúncias relativas ao fornecimento de água, estando com odor e sabor desagradáveis, não 
caracterizando uma água potável, apropriada para o consumo;

    Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro:

I-	 ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-	 RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI - SECRETÁRIO
III-	 MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA– MEMBRO
    Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o 

disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

        Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.

    Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de janeiro de 2026

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 040/2026
Institui Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 01/2026, para a formalização de parceria entre 

a Administração Pública Municipal e Organização da Sociedade Civil, para a concepção de estudos de viabilidade 
técnica e econômico, modelagem licitatória-contratual do projeto “requalificação e gestão do complexo imobiliário 
da estrutura unificada do Cine Teatro Edgard – Cataguases/MG”, em conformidade com a Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso VII do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil, e suas alterações; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.941 de 27 de março de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019 de 2014, 
no âmbito da Administração Pública direta do Município de Cataguases;

RESOLVE:
     Art.1º - Instituir a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar os procedimentos do 

Edital de Chamamento Público nº 01/2026, para a formalização de parceria entre a Administração Pública Municipal 
e Organização da Sociedade Civil, para a concepção de estudos de viabilidade técnica e econômico, modelagem 
licitatória-contratual do projeto “requalificação e gestão do complexo imobiliário da estrutura unificada do Cine 
Teatro Edgard – Cataguases/MG”, em conformidade com a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

     Art.2º - Designar a Comissão de Seleção, que terá composição multissetorial, composta por 05 (cinco) membros 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, a saber: 

Gabinete do Prefeito - Emília de Sousa Menta
Secretaria de Cultura - Rosângela Moreira Lima Costa
Secretaria de Fazenda - Tábatha Moreira Grôppo
Secretaria de Obras - Renata Carvalho Tófani
Procuradoria-Geral - Priscila Martins Werneck
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que mantenham relação jurídica com 

quaisquer das Organizações participantes do chamamento público. 
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à 

do substituído. 
     Art.3º - Compete à Comissão de Seleção, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, 

exercer as seguintes funções: 
I – Verificar o grau de adequação das propostas aos objetivos específicos do objeto da parceria, mediante análise 

dos documentos apresentados, conforme critérios definidos noEdital;
II – Prestar informações nos casos definidos pelo Edital;
III – Processar recursos e impugnações nos casos definidos pelo Edital;
IV – Emitir parecer técnico para fins de classificação da Organização da Sociedade Civil selecionada, conforme 

critérios definidos noEdital;
V – Exercer outras funções determinadas pela Lei nº 13.019/2014 e pelo Decreto nº 4.941/2018.
     Art.4º - A Comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das propostas 

apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, com base nos critérios estabelecidos pelo Edital, bem como os 
requisitos da Lei nº 13.019/2014 e Decreto nº 4.941/2018.

     Art.5º - As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso consentimento da 
maioria absoluta de seus membros. 

     Art.6º - Para o desempenho de suas funções, a Comissão poderá valer-se de apoio técnico de outras secretarias.
     Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 041 /2026
Nomeia o Fiscal e o Gestor do Acordo de Parceria a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e 

a Universidade Federal de Viçosa - UFV, com interveniência da Fundação Artística, Cultural e de Educação para 
a Cidadania de Viçosa - FACEV, visando o desenvolvimento do projeto “O processo de Licenciamento Ambiental 
de Aterros Sanitários em Minas Gerais – estudo de caso do Aterro Sanitário localizado no município de Cataguases 
para o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Zona da Mata - CIRSU”, a ser executado nos 
termos do Plano de Trabalho apresentado, visando à transferência de recursos financeiros, à gestão administrativa 
e financeira e à execução técnica de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação - PD&I, conforme art. 36, do 
Decreto Federal nº 9.283/2018.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 85, II, “c” e, na 
forma de sua competência privativa que tratam os incisos II e VII, do art. 60, todo da Lei Orgânica Municipal, con-
siderando ainda a Lei Federal nº 14.133 de 2021;

Resolve:
     Art.1º - Nomear o Sr. Tiago Viana Gonçalves dos Santos como Fiscal do Acordo de Parceria a ser celebrado 

entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a Universidade Federal de Viçosa - UFV, com interveniência da Fun-
dação Artística, Cultural e de Educação para a Cidadania de Viçosa - FACEV.

     Art.2º - Nomear o Sr. Rafael Resende Nogueira, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, como 
o Gestor do Acordo de Parceria a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a Universidade Federal 
de Viçosa - UFV, com interveniência da Fundação Artística, Cultural e de Educação para a Cidadania de Viçosa - 
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FACEV, conforme art. 8º, § 3º da Lei nº 14.133 de 2021 e art. 8º do Decreto nº 11.246 de 2022.
Parágrafo Único - A designação do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente como gestor 

ocorre em razão de não existir no quadro social da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente servidores 
efetivos qualificados e com conhecimento técnico necessário sobre o Acordo de Parceria a ser celebrado. 

     Art.3º - Compete ao Fiscal da Parceria acima identificada exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento ne-
cessário com a Parceira Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato etc.

     Art.4º - Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com atribuições volta-
das para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam: verificar se os recursos estão 
sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabili-
dade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 
etc.

     Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 042/2026
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 003/2026 em face da empresa USUAI 

PRODUTOS DE LIMPEZA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 15.258.381/0001-80, refe-
rente a prestação de serviços em desacordo com o determinado em Ata de Registro de preços nº 012/2025, 
oriundo do Processo Licitatório nº 130/2024.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a empresa foi considerada vencedora do item 02 no Processo Licitatório nº 
130/2024, originando a Ata de Registro de Preços nº 012/2025;

CONSIDERANDO que, em 28 de julho de 2025, o Setor de Compras encaminhou ao e-mail cadastrado 
da empresa a Solicitação de Fornecimento nº 4168/2025, referente ao item registrado, essencial e indis-
pensável à continuidade das atividades de limpeza do respectivo Setor;

CONSIDERANDO que, no dia seguinte, a referida Solicitação de Fornecimento foi reenviada ao en-
dereço eletrônico cadastrado da empresa e, ainda assim, não houve qualquer manifestação ou retorno por 
parte da contratada;

CONSIDERANDO que, em 24 de novembro de 2025, a empresa foi formalmente notificada para pro-
ceder à entrega do item ou apresentar justificativa para o descumprimento da obrigação, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação;

CONSIDERANDO que, em 10 de dezembro de 2025, o Setor de Compras encaminhou novo e-mail à 
empresa, consignando que já haviam transcorrido mais de 100 (cem) dias desde o envio da Solicitação 
de Fornecimento do item e, na mesma oportunidade, informou tratar-se da última tentativa de contato, 
fixando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação e/ou entrega da mercadoria, sob pena de 
adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive instauração de processo administrativo em razão 
da inexecução contratual.

CONSIDERANDO que, até a presente data, a empresa não apresentou qualquer manifestação, tam-
pouco efetuou a entrega do item solicitado, conforme confirmado pelo Setor de Compras em comunicado 
datado de 11 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de observância do devido processo legal administrativo, 
com garantia do contraditório e da ampla defesa, e a apuração formal para eventual responsabilização e 
aplicação das medidas cabíveis, na forma da legislação aplicável e do instrumento contratual;

RESOLVE:
    Art.1º- Fica instaurado o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 003/2026, no âmbi-

to do Município de Cataguases, para apurar as possíveis responsabilidades da empresa USUAI PRODU-
TOS DE LIMPEZA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 15.258.381/0001-80, relativas ao 
não fornecimento do item objeto da Solicitação de Fornecimento nº 4168/2025, bem como à ausência de 
manifestação após as notificações e comunicações realizadas pelo Setor de Compras.

        Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do primeiro:

    I-	 RENATA GOMES CARVALHO TÓFAN- PRESIDENTE
II-	 MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA - SECRETÁRIO
III-	 ROBERTO GUIMARÃES – MEMBRO
Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria ob-

servarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência ex-
pedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

    Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

    Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 043/2025
Institui o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2026 em face da servidora B.N.R, destinado a 

apurar os fatos constantes no Ofício RH nº 033/2026 e a eventual responsabilidade funcional, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 4.879/2022.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o teor do Ofício RH nº 033/2026, o qual informa que a servidora B.N.R., ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviço Escolar – STP, apresentou atestado médico previamente validado junto 
à Medicina do Trabalho METRA, contendo rasura, circunstância que pode caracterizar possível irregu-
laridade;

CONSIDERANDO que, diante do ocorrido, foi solicitada à Medicina do Trabalho METRA a remessa 
do atestado original e da via arquivada naquele setor e que, na oportunidade, restou confirmada a diver-
gência/irregularidade entre os documentos apresentados;

CONSIDERANDO que constitui dever do servidor observar as normas legais e regulamentares e man-
ter conduta compatível com a moralidade administrativa, de modo que a apresentação de documento com 
indícios de adulteração/rasura, em tese, pode caracterizar descumprimento de dever funcional;

CONSIDERANDO que, verificada a ocorrência de infração disciplinar, a legislação municipal prevê a 
aplicação de penalidades, observando-se a natureza e gravidade da infração, os danos ao serviço público 
e demais circunstâncias do caso concreto;

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal deve observar, dentre outros, os princípios 
da legalidade, moralidade, motivação, razoabilidade, eficiência, contraditório e ampla defesa, impondo-se 
a apuração formal de fatos que possam comprometer a regularidade do serviço público;

CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no servi-
ço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo 
administrativo;

RESOLVE:
    Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei Municipal nº 

4.879/2022, em face da servidora B.N.R, a fim de que seja averiguado o atos a ela imputados, concedendo 
a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, conforme 
documentos acostados nos autos.

    Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servi-

dores, sob a presidência do primeiro:
I-	 ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II-	 MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA - SECRETÁRIO
III-	 RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI – MEMBRO
    Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria 

observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

    I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica

        Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

        Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de janeiro de 2026.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO

PORTARIA Nº 044/2026
Concede retorno de licença sem vencimentos à servidora que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Conceder retorno ao exercício de suas atividades, a partir de 02 de fevereiro de 2026, a 

pedido, à servidora MIRIAM CRISTINA DE CARVALHO E SOUZA, matrícula 110698, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR PEB I, lotada na Secretaria de Educação, que se encontrava em gozo de 
licença sem vencimentos para tratar de interesses particulares.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 045/2026
Designa Gestor da Parceria e Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pela 

Secretaria de Administração, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.
José, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil – MROSC), em especial os artigos 2º, incisos VI e XI, 58, 59 e 61;
CONSIDERANDO a celebração de parceria entre o Município de Cataguases, através da Secretaria de 

Administração e as Organizações da Sociedade Civil , visando à execução de ações de interesse público 
e recíproco;

CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de Gestor da Parceria e de Comissão de Moni-
toramento e Avaliação para acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto pactuado;

RESOLVE:
     Art.1º - Designar o(a) servidor(a) Emília de Sousa Menta, ocupante do cargo de Secretária Particular 

do Prefeito lotado(a) no Gabinete do Prefeito, para exercer a função de GESTOR(A) DAS PARCERIAS 
firmadas entre o Município de Cataguases, através da Secretaria de Administração.

Parágrafo único. Compete ao(à) Gestor(a) da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei Federal nº 
13.019/2014:

I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar à Administração Pública sobre fatos que comprometam a execução do objeto ou indiquem 

irregularidades;
III – emitir parecer técnico sobre a execução do objeto e sobre a prestação de contas;
IV – adotar providências para o saneamento de falhas, quando necessário;
V – exercer outras atribuições correlatas previstas no termo de parceria e na legislação vigente.
     Art.2º - Fica instituída a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO das parcerias cele-

bradas pela Secretaria de Administração, composta pelos seguintes servidores:
I - Lenir Rodrigues Chagas Possani  cargo Técnico Contábil  – Presidente;
II - Alekssandra Rodrigues de Oliviera – cargo - Coordenador Técnico I - Membro;
III - Maria Fernanda Gonçalves Gail, cargo Coordenador de Apoio I - Membro.
     Art.3º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei Federal 

nº 13.019/2014:
I – monitorar e avaliar a execução da parceria;
II – analisar os relatórios de execução do objeto;
III – propor melhorias nos procedimentos de acompanhamento;
IV – subsidiar a autoridade competente quanto à regular execução da parceria;
V – emitir relatórios e manifestações técnicas quando solicitado.
     Art.4º - A atuação do Gestor da Parceria e dos membros da Comissão será considerada serviço pú-

blico relevante, não ensejando remuneração adicional.
     Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 046/2026
Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em Concurso Público.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Autorizar a nomeação do Senhor JOSÉ GERALDO FERREIRA JÚNIOR, aprovado em 

4º lugar no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PEDREIRO, com 
lotação na Secretaria de Saúde.

	 Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação 
deste Ato no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

	 Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 047/2026
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado de candidata aprovada em Processo Seletivo Simpli-

ficado para o cargo que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ALESSANDRA NUNES 

CASTILHO, aprovada em 35º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 
para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.



Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na 
Entrevista Técnica, conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por en-
caminhar o candidato para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 048/2026
Dispõe sobre a prorrogação de licença sem vencimentos, a pedido do(a) servidor(a) que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora Vivian Lamóia Rocha;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.144/2002;
RESOLVE:
	 Art.1º – Prorrogar, a pedido, a licença sem vencimentos concedida à servidora VIVIAN LA-

MOIA ROCHA, matrícula nº 153825, ocupante do cargo efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, com 
lotação na Secretaria de Educação, pelo período de mais 01 (um) ano, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis.

	 Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 049/2026
Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido, a partir de 22 de janeiro de 2026, o contrato de trabalho por prazo de-

terminado do servidor SEBASTIÃO BENTO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 728467, ocupante do 
cargo/função de ADMINISTRADOR DE REDE, com lotação na Secretaria de Saúde. 

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 050/2026
Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora 

ANA MARIA RIBEIRO DE FARIAS, matrícula nº 728439, ocupante do cargo/função de EDUCADOR 
SOCIAL, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social. 

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 16 
de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 051/2026
Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor HÉLIO 

NEWTON PEREIRA FRANÇA, matrícula 728463, ocupante do cargo/função de MÉDICO PSIQUIA-
TRA, com lotação na Secretaria de Saúde. 

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 
de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 052/2026
Concede retorno de licença sem vencimentos à servidora que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Conceder retorno ao exercício de suas atividades, a partir de 02 de fevereiro de 2026, 

a pedido, à servidora MARIA RAMOS DE CASTRO, matrícula 126330, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação, que se encontrava em gozo de 
licença sem vencimentos para tratar de interesses particulares.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 053/2026
Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Nomear o Senhor ROBERTO DO VALE para exercício do cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração de OUVIDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, com lotação na Secretaria de 
Segurança, Prevenção, Mobilidade e Defesa Civil, nos termos da Lei Municipal nº 5.156/2025.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: Rafael Nogueira

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 022/2026 
 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-

RIMENTO na data de 22/04/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.001, formalizado em 16/12/2024, pelo requerente e/ou empreendimento MARCENARIA VA-
LENTIM LTDA.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 023/2026 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-
RIMENTO na data de 22/04/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.002, formalizado em 16/12/2024, pelo requerente e/ou empreendimento SOUZA & LUZ 
LTDA.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 024/2026 

 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-
RIMENTO na data de 18/03/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.003, formalizado em 05/12/2024, pelo requerente e/ou empreendimento TRANSPORTES CO-
LETIVOS LEO LTDA.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 025/2026 

 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o DEFERIMENTO, em 06/05/2025, do 
Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental com Intervenção nº 001.2025.003, formalizado 
em 03/02/2025, pelo requerente e/ou empreendimento AREAL LIDER LTDA.

Informa-se, ainda, a emissão da Licença Ambiental Municipal nº 003.2025.001 e do Documento Au-
torizativo para Intervenção Ambiental nº 005.2025.002, para a atividade A-03-01-8 – Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, classe 2, com prazo de validade de 10 (dez) anos, 
com vencimento em 06/05/2035.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 026/2026 
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-

RIMENTO na data de 08/07/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.006, formalizado em 29/04/2025, pelo requerente e/ou empreendimento SOUZA & LUZ 
LTDA.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 027/2026
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-

RIMENTO na data de 14/07/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.007, formalizado em 29/04/2025, pelo requerente e/ou empreendimento INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS BP LTDA.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 028/2026
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFE-

RIMENTO na data de 14/07/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 
001.2025.008, formalizado em 29/04/2025, pelo requerente e/ou empreendimento MARCENARIA VA-
LENTIM LTDA.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 029/2026 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o DEFERIMENTO, em 10/12/2025, do Processo 
Administrativo de Licenciamento Ambiental sem Intervenção nº 001.2025.009, formalizado em 17/06/202, pelo 
requerente e/ou empreendimento BONDI & ROCHA LTDA.

Informa-se, ainda, a emissão da Licença Ambiental Municipal nº 003.2025.003, para a atividade B-10-02-2 - Fa-
bricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, classe 2, com prazo de validade de 10 
(dez) anos, com vencimento em 10/12/2035.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 030/2026

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 
data de 11/09/2025, do processo administrativo de Declaração de Não Passível nº 001.2025.010, formalizado em 
25/06/2025, pelo requerente e/ou empreendimento GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICACOES S.A..

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 031/2026 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o DEFERIMENTO, em 28/11/2025, do Processo 
Administrativo de Licenciamento Ambiental sem Intervenção nº 001.2025.011, formalizado em 08/07/2025, pelo 
requerente e/ou empresa ROCHA’S TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.

Informa-se, ainda, a emissão da Licença Ambiental Municipal nº 003.2025.002, para a atividade F-05-13-7 - Tra-
tamento de resíduos de serviços de saúde (grupos A e E com contaminação biológica), visando a redução ou elimi-
nação da carga microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou micro - ondas e F-02-01-1 - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, classe 2, com prazo de validade de 10 (dez) anos, com vencimento em  
28/11/2035.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 032/2026

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 
data de 25/09/2025, do processo administrativo de Licenciamento Com Intervenção nº 001.2025.015, formalizado 
em 03/07/2025, pelo requerente e/ou empreendimento SUCATARIA PRIMOS LTDA .

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 033/2026 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o DEFERIMENTO na data de 29/08/2025, do proces-
so administrativo de Declaração de Não Passível nº 001.2025.016, formalizado em 15/08/2025, pelo requerente e/
ou empreendimento INDUSTRIAL COMÉRCIO MARMORIAL SOUSA MELO E SILVA LTDA.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 034/2026
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 

data de 29/09/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 001.2025.017, formalizado 
em 25/08/2025, pelo requerente e/ou empreendimento GRANEL PISCINAS.

Domingo, 25 de janeiro de 2026Cataguases•5
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 093/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2025

UASG 984305 - PE 90093
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliários, 

aparelhos e utensílios domésticos em atendimento à diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
Data de realização: 05/02/2026 às 09h
Valor estimado: R$ 1.091.244,52
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2025

UASG 984305 - PE 90096
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições 

prontas, preparadas e servidas no estabelecimento do contratado (restaurante de porta aberta), incluindo, quando ne-
cessário, o fornecimento das refeições em embalagens apropriadas e realização de entrega, em atendimento às diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 09/02/2026 às 09h
Valor estimado: R$ 1.229.352,14
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de janeiro de 2026.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026

O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. José 
Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso 
VIII, da Lei Nº 14.133/2021, AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74,  da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e com o ofício da Secretária de Educação, para o procedimento Inexigibi-
lidade de Licitação nº 001/2026, embasado no art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa 
GRUPO MULTI S.A. inscrita no CNPJ sob o nº 59.717.553/0006-17 através da adesão à Ata de Registro de Preços n° 
001/2025 do Consórcio AMESP - Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí, para aquisição de 
chromebook em atendimento às demandas da Secretaria de Educação no valor total de R$ 1.080.000,00 (um milhão e 
oitenta mil reais).

Cataguases (MG), 15 de janeiro de 2026.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026

O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, 
inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 
74,  da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e com o ofício da Secretária de Educação, para o procedimento Ine-
xigibilidade de Licitação nº 002/2026, embasado no art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação 
da empresa TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 62.517.297/0001-14 
através da adesão à Ata de Registro de Preços n° 002/2025 do Consórcio AMESP - Associação dos Municípios da 
Microrregião do Médio Sapucaí, para aquisição de carrinho de recarga em atendimento às demandas da Secretaria de 
Educação no valor total de R$ 61.065,00 (sessenta e um mil e sessenta e cinco reais).

Cataguases (MG), 15 de janeiro de 2026.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026

O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o se-
nhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 
72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, emba-
sado no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa INSTAR GOVTECH 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.164.800/0001-47 visando a prestação de serviços em tecnologia da informação, 
abrangendo o desenvolvimento, implantação, migração, espelhamento, hospedagem, manutenção e suporte técnico 
de novo website institucional para a Prefeitura Municipal de Cataguases no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais).	

Cataguases (MG), 21 de janeiro de 2026.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº: 001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro no ARTIGO 75, INC I, II e III.

A presente orientação jurídica possui natureza normativa e orientativa, não substituindo a análise concreta dos fatos 
administrativos nem afastando a responsabilidade dos agentes públicos envolvidos na instrução, autorização e execução 
da contratação direta.

CONSIDERANDO que o ao final da fase preparatória deve o processo licitatório ser submetido à análise da Procura-
doria para fins de controle prévio de legalidade da contratação, nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o artigo 53, da Lei Federal 14.133/2021, em seu parágrafo quinto, faculta à autoridade jurí-
dica máxima do órgão dispensar a análise jurídica quando a contratação for de baixo valor, baixa complexidade, entrega 
imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros casos previamente 
padronizados;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.910 de 25 de março de 2024 que regulamentou, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Cataguases, a dispensa de licitação prevista nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei 
Federal nº14.133/2021;

CONSIDERANDO o artigo 11 do Decreto Municipal nº5.910/2024 que dispensa o parecer jurídico nos casos de 
contratação direta com fulcro nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei Federal nº14.133/2021 desde que a autoridade 
máxima competente da unidade requisitante ateste a presença de todos os documentos necessários à formalização do 
processo de contratação direta;

Resolve:
O Procurador-geral do Município de Cataguases, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 53, §5º da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e os artigos 1º, 2º, par. ún., inciso I, 3º, 7º, inciso III e 9º, todos da Lei Municipal nº 
4.424/2017, resolve expedir a presente orientação jurídica à Secretaria de Fazenda, especialmente ao Setor de Lici-
tação e Contratos:

Fica dispensado, no âmbito do Poder Executivo municipal, o parecer jurídico para os casos de contratação direta 
fundamentados nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei Federal nº14.133, desde que haja declaração da autoridade 
máxima da unidade requisitante que ateste a presença de todos os documentos necessários à formalização da con-
tratação.

A dispensa do parecer jurídico não exime a Administração da observância do dever de adequada instrução do pro-
cesso, especialmente quanto à caracterização da hipótese legal de dispensa, justificativa de preços, razão da escolha 
do fornecedor e comprovação da compatibilidade da contratação com o planejamento e o orçamento

É vedado o fracionamento indevido da despesa com a finalidade de enquadrar artificialmente a contratação nas 
hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.

Não estão dispensadas as demais formalidades e o procedimental determinado pelo Setor de Licitação e Contratos, 
sendo de inteira responsabilidade da autoridade requisitante o cumprimento das disposições legais e administrativas 
concernentes à contratação direta, podendo ser solicitado parecer jurídico sempre que houver dúvida jurídica a ser 
solucionada ou instrumento contratual distinto do modelo padronizado.

Cataguases, 20 de janeiro de 2026.
Alcino Rodrigues Carvalho / Procurador-geral do Município

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA
REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CATAGUASES - MG

A Prefeitura Municipal de Cataguases torna público o presente edital, que convida toda a 
população, entidades civis organizadas, conselhos municipais, representantes de classe, insti-
tuições públicas e privadas, bem como demais interessados, para participarem da 2ª Audiência 
Pública de Revisão do Plano Diretor Participativo de Cataguases – MG.

A audiência será realizada no dia 31 de janeiro de 2026 (sábado), das 8h30 às 12h30, na Es-
cola Estadual Manuel Inácio Peixoto (Colégio Cataguases), situado Chácara Granjaria - Centro, 
Cataguases - MG.

O objetivo da audiência é promover a participação popular no processo de revisão do Plano 
Diretor, instrumento fundamental para o planejamento urbano do município, assegurando sua 
adequação às atuais demandas sociais, ambientais, econômicas e urbanísticas. 

A 2ª Audiência pública de revisão do Plano Diretor Participativo de Cataguases - MG marca a 
consolidação da Leitura da Realidade Municipal, que é a etapa construída a partir da integração 
entre a Leitura Técnica e a Leitura Comunitária, reunindo análises qualificadas e contribuições 
diretas da população sobre o território. Esse processo faz parte de um diagnóstico amplo dos 
aspectos físico-territoriais, socioeconômicos, ambientais, institucionais e legais do município, 
orientando a definição de diretrizes, prioridades e prognósticos de ordenamento territorial que 
fundamentam a revisão e a elaboração do Plano Diretor.

A presença e colaboração da sociedade são essenciais para a construção de uma cidade mais 
justa, democrática e sustentável.

Cataguases, 8 de janeiro de 2026
Prefeitura Municipal de Cataguases

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 035/2026
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 

data de 23/12/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 001.2025.018, formalizado 
em 26/09/2025, pelo requerente e/ou empreendimento SUCATARIA PRIMOS LTDA .

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 036/2026
 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 

data de 24/11/2025, do processo administrativo de Licenciamento Sem Intervenção nº 001.2025.020, formalizado 
em 29/10/2025, pelo requerente e/ou empreendimento BRASILETRA INDUSTRIA DE COMUNICACAO VISU-
AL LTDA.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 037/2026

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público o ARQUIVAMENTO e/ou INDEFERIMENTO na 
data de 13/01/2026, do processo administrativo de Declaração de Não Passível nº 001.2025.021, formalizado em 
08/10/2025, pelo requerente e/ou empreendimento RECICLAGEM MEIA PATACA.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

* Republicada por incorreção 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 014/2026

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público a abertura do processo administrativo de licen-
ciamento sem intervenção n° 001.2024.014, formalizado em 10/07/2025, pelo requerente e/ou empreendimento 
SOUZA & LUZ.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

* Republicada por incorreção
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal  010/2026

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público a abertura do processo administrativo de declaração 
de não passível n° 001.2025.010, formalizado em  25/06/2025,  pelo requerente e/ou empreendimento GIGA MAIS 
FIBRA TELECOMUNICACOES S.A.

 Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

* Republicada por incorreção 
Informe de Licenciamento Ambiental Municipal  009/2026

 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público a abertura do processo administrativo de 
licenciamento sem intervenção n° 001.2025.009, formalizado em   17/06/2025,   pelo requerente e/ou 
empreendimento BONDI & ROCHA LTDA. 

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
RESOLUÇÃO 001/2026

   O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
DE CATAGUASES – MG através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e;

      Considerando:
   I-Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações;
II- Os princípios da transparência, descentralização, legalidade e participação social sobre a aplicação 

de recursos públicos que transitam pelo Fundo da Infância e Adolescência;
III- A garantia da participação e do acompanhamento da aplicação de recursos públicos por conselhei-

ros, gestores e sociedade civil;
IV-Resolução nº 041/2025, que aprovou o apoio do financiamento do Projeto “Luzes de Cataguases” 

2025 através do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) em atendimento à proposta de parceria formali-
zada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

V- Aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/01/2026;
Resolve:
   Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Projeto “Luzes de Cataguases” 2025 da Secretaria Munici-

pal de Cultura e Turismo no valor de R$ 57.007,40 (cinquenta e sete mil e sete reais e quarenta centavos).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
Cataguases, 16 de janeiro de 2026

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 002/2026
   O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

DE CATAGUASES – MG através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e;

Considerando:
  I-Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente;
II- Os princípios da transparência, descentralização, legalidade e participação social sobre a aplicação 

de recursos públicos que transitam pelo Fundo da Infância e Adolescência;
III- A garantia da participação e do acompanhamento da aplicação de recursos públicos por conselhei-

ros, gestores e sociedade civil;
IV-Solicitação de parceria formalizada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para apoio do 

Fundo da Infância e Adolescência na realização do Projeto “Carnaval Alegria e Folia” 2026; 
V- Aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/01/2026;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o apoio do financiamento do Projeto “Carnaval Alegria e Folia” 2026 através do Fun-

do da Infância e Adolescência (FIA) em atendimento à proposta de parceria formalizada pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Art. 2º O Projeto tem como objetivo principal promover uma matinê infantil inclusiva no pré-carnaval 
2026, garantindo à criança o direito à cultura, ao lazer à convivência comunitária do Município, especial-
mente as que são assistidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, escolas 
municipais e pelos serviços socioassistenciais. 

Parágrafo único. A matinê infantil inclusiva será realizada no dia 7/02/2026, sábado, às 17h na Praça 
Rui Barbosa.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
Cataguases, 16 de janeiro de 2026

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 003/2026
   O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

DE CATAGUASES – MG, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e;

      Considerando:
      I-Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações;
   II-Decreto Municipal nº 4.941/2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do 

Município, especialmente em seu Art. 45;
   III- Os princípios da transparência, descentralização, legalidade e participação social sobre a aplicação 

de recursos públicos que transitam pelo Fundo da Infância e Adolescência;
   IV- A garantia da participação e do acompanhamento da aplicação de recursos públicos por conselhei-

ros, gestores e sociedade civil; 
   V- Resolução nº 003/2025, que deferiu a liberação de recurso do Fundo da Infância e Adolescência 

no valor de R$ 33.015,60 (trinta e três mil e quinze reais e sessenta centavos) para a Escolinha de Futebol 
Joias da Taquara;

   VI- Formalização de solicitação de dilação de prazo de termo de fomento do Projeto Joias da Taquara 
em virtude de atraso de repasse de recurso;

      VII- Consulta do CMDCA à Procuradoria Geral do Município sobre a relação entre data de assina-
tura de termo de fomento e data de transferência de recurso (Ofício nº 031/2025);

   VIII- Manifestação da Procuradoria Geral do Município sobre o contido no Art. 45 do Decreto Mu-
nicipal nº 4.941/2018, que conclui que “quando a administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recurso financeiro, a própria administração deverá anexar ao termo uma certidão de 
apostilamento prolongando a vigência do mesmo pelo prazo equivalente ao atraso do repasse”;

   IX- Aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/01/2026;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação de dilação de prazo do termo de fomento do Projeto Escolinha de Futebol 

Joias da Taquara até o dia 22 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
Cataguases, 16 de janeiro de 2026

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA



Parceria entre Tribunal Regional Eleitoral e Prefeitura
de Cataguases facilita a prestação de serviços à população

Audiência Pública traz o retrato de Cataguases
e marca nova etapa do Plano Diretor

ENTREVISTA - PAULO ALONSO

Nesta entrevista, o arquiteto e urbanista Paulo Henrique Alonso, coordenador técnico do Intec – Instituto de Pesquisa, Gestão e Tecnologia, de Belo Horizonte, fala sobre 
a importância do Plano Diretor para o desenvolvimento urbano de Cataguases e explica as etapas do processo de revisão em andamento no município. Um dos responsáveis 
técnicos pelo trabalho, Paulo Alonso destaca o papel da participação popular, o diagnóstico da cidade e os caminhos para a construção de uma Cataguases mais justa, hu-
mana e com qualidade de vida para todos.

O que é o Plano Diretor e qual é a sua função na organização da cidade?
O Plano Diretor é o principal instrumento de organização físico-territorial do município. Ele 

define onde se pode construir, onde não se pode, quais são as condicionantes para a preservação 
do meio ambiente, como margens de rios e áreas de mata, além de orientar a criação de áreas de 
lazer, circulação urbana e mobilidade.

Ele trata, portanto, das questões físicas da cidade e estabelece diretrizes para o uso e a ocupação 
do território.

Por que o Plano Diretor é tão importante para a população?
O Plano Diretor é fundamental para organizar a cidade de forma que todas as pessoas tenham 

acesso aos recursos urbanos, independentemente da classe social. Ele busca garantir acesso ao 
comércio, aos serviços, às áreas de lazer, à moradia, ao saneamento, à mobilidade urbana e ao 
transporte coletivo.

Muitas vezes, algumas regiões da cidade têm carência de espaços públicos, outras enfrentam 
problemas no transporte coletivo ou no saneamento básico. O Plano Diretor é um plano de longo 
prazo — com horizonte de dez anos — que serve justamente para corrigir essas desigualdades e 
equalizar oportunidades.

O objetivo final é trazer qualidade de vida para toda a população e promover justiça social.

Como o Plano Diretor dialoga com os desafios ambientais e climáticos atuais?
Vivemos, no Brasil e no mundo, eventos climáticos extremos cada vez mais frequentes. Ondas 

de calor, chuvas intensas e enchentes são consequências diretas da forma como o ser humano ocu-
pou o território ao longo do tempo.

As cidades avançaram sobre áreas de mata, margens de rios e áreas ambientalmente sensíveis. O 
Plano Diretor precisa orientar um novo olhar para esse processo, respeitando a natureza e propon-
do um desenvolvimento urbano mais sustentável, capaz de reduzir riscos e impactos ambientais.

Qual é o papel da Segunda Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor?
A segunda audiência pública não é ainda uma audiência de propostas. Ela é uma audiência de 

apresentação do diagnóstico da cidade, o que chamamos de leitura da realidade municipal.
Nessa etapa, será apresentado o retrato de Cataguases construído a partir de dois olhares com-

plementares: as leituras comunitárias realizadas nos bairros e as leituras técnicas feitas por espe-
cialistas.

Como esse diagnóstico foi construído?
Foram realizadas 16 leituras comunitárias em diferentes bairros e regiões do município. O ob-

jetivo dessas reuniões foi identificar, a partir da realidade local, quais questões impactam a quali-
dade de vida da população.

Essas contribuições foram sistematizadas e analisadas de forma conjunta. Quando um mesmo 
problema aparece em diferentes regiões da cidade — como transporte público, por exemplo — 
isso indica uma questão estrutural que precisa ser tratada no Plano Diretor.

Além disso, foram realizadas leituras técnicas sobre temas como meio ambiente, áreas de risco, 
habitação, saneamento, mobilidade urbana, legislação urbanística e estrutura administrativa do 
município.

O que será apresentado na audiência do dia 31 de janeiro?
Na audiência pública, será apresentada uma síntese dessas leituras. Não serão expostas as de-

mandas bairro a bairro, mas sim os principais temas identificados como relevantes para o municí-
pio como um todo.

Esse diagnóstico servirá de base para a próxima etapa do processo, que será a elaboração e dis-
cussão das propostas para o novo Plano Diretor.

Quem pode participar da audiência pública?
A audiência é aberta a toda a população. Não é necessário ter participado das leituras comunitá-

rias para acompanhar ou se manifestar.
Durante a audiência, após a apresentação do diagnóstico, o espaço será aberto para que os cida-

dãos possam se manifestar, complementar informações e fazer observações sobre o retrato apre-
sentado da cidade.

Por que a coletividade é um princípio central do Plano Diretor?
O Plano Diretor é um plano para o município inteiro. Ele precisa priorizar o que é mais urgente 

para a coletividade.
Por exemplo, situações de risco geológico, falta de abastecimento de água ou ausência de sanea-

mento básico exigem prioridade absoluta, pois impactam diretamente a saúde e a vida das pessoas. 
Outras demandas, embora importantes, podem ser atendidas em um segundo momento.

Essa compreensão coletiva é essencial para garantir justiça social e eficiência na aplicação das 
políticas públicas.

Depois de aprovado, o Plano Diretor exige a revisão de outras leis municipais?
Sim. O Plano Diretor é a legislação urbanística básica do município. A partir dele, é necessário 

revisar outras leis complementares, como a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, o Có-
digo de Obras e o Código de Posturas.

Essas leis detalham aspectos como tamanho de lotes, tipos de uso permitidos, parâmetros cons-
trutivos, acessibilidade, comportamento coletivo no espaço urbano e regras para edificações.

Cataguases possui um centro histórico tombado. Isso é um desafio para o desenvolvimento 
da cidade?

É um desafio, mas também uma grande virtude. Cataguases é uma cidade com uma forte iden-
tidade cultural, arquitetônica e artística. O tombamento ajudou a preservar a escala humana, a 
mistura de usos e a vida urbana do centro da cidade.

O principal desafio está na gestão do tombamento, especialmente nos processos burocráticos. O 
Plano Diretor pode ajudar a aproximar a legislação municipal da legislação federal de preservação, 
propondo instrumentos de gestão mais eficientes.

O senhor define Cataguases como uma “cidade civilizatória”. O que isso significa?
Cataguases é uma cidade civilizatória porque é o lugar do encontro. É onde se encontra o amigo 

na esquina, onde se convive com pessoas de diferentes cores, crenças e classes sociais.
Essa convivência transforma a cidade em um espaço rico de trocas — não apenas econômicas, 

mas também de vivências, experiências e aprendizado coletivo. Preservar essa característica é pre-
servar qualidade de vida.

O Plano Diretor vigente trouxe avanços, mas nem tudo foi executado. Como a sociedade 
pode acompanhar a aplicação da lei?

O Plano Diretor é uma lei, e todo cidadão tem legitimidade para fiscalizar a sua execução. Não 
basta aprovar a legislação; é preciso garantir que ela seja cumprida.

O cidadão pode cobrar o Poder Executivo, a Câmara Municipal e o Ministério Público. Existem 
ainda instâncias como o Conselho do Plano Diretor, além da possibilidade de convocação de audi-
ências públicas e conferências para avaliação periódica da execução do Plano.

Mais do que reclamar, é preciso agir e utilizar os instrumentos democráticos disponíveis.

Qual é o convite final para a população de Cataguases?
A Segunda Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor acontece no dia 31 de janeiro, às 

8h30, no Colégio Cataguases.
Nesse encontro, será apresentado o diagnóstico completo da cidade, construído a partir das leitu-

ras comunitárias e técnicas. Todo cidadão terá direito à palavra para contribuir.
A participação da população é essencial para a construção de uma cidade mais justa, com melhor 

qualidade de vida e mais acolhedora para todos e todas.

"Cataguases é uma cidade civilizatória porque é o lugar do encontro. É onde se encon-
tra o amigo na esquina, onde se convive com pessoas de diferentes cores, crenças e classes 
sociais. Essa convivência transforma a cidade em um espaço rico de trocas — não apenas 

econômicas, mas também de vivências, experiências e aprendizado coletivo. Preservar 
essa característica é preservar qualidade de vida".

Paulo Henrique Alonso

Um Termo de Cooperação assinado pela Prefeitura com a finalidade de apoiar o Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE) em suas atividades está facilitando a prestação de serviços aos eleitores de Cata-
guases desde novembro do último ano. Até o dia 6 de maio, o eleitor que pretende fazer o Título 
Eleitoral, cadastramento biométrico, transferência ou regularização do documento, pode ir até a sede 
do Cadastro Único, localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 132 – Centro, para solicitar o 
pré-atendimento ou atendimento no Cartório Eleitoral de Cataguases. Os serviços são oferecidos nos 
dias úteis, das 10 horas às 16 horas.

Para o atendimento de todos os serviços são exigidos a Cédula de Identidade e o Comprovante de 
Residência com vencimento nos últimos 90 dias. Para tirar o Título Eleitoral é necessário levar tam-
bém a Certidão de Nascimento. No caso dos alistamentos para os homens nascidos em 2007: Apre-
sentar também o Comprovante de Alistamento Militar. Todos os documentos devem ser originais, 
não sendo aceitas cópias. Jovens que completam 16 anos até o dia 4 de outubro também podem votar. 
Além da necessidade do serviço prestado à sociedade, O foco da campanha é ampliar os cadastros 
biométricos dos eleitores para ampliar a segurança do sistema eleitoral. Além de votar e ser votado, 
o Título de Eleitor regularizado é exigência para situações importantes do cotidiano, como tirar e 
renovar passaporte, realizar matrícula em curso superior e assumir cargo público.

TERMO DE COOPERAÇÃO
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